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LEI HA 90f 

;Qt 4l de jnnbo de J.94? 

O PRESIDm TE 1)\ C'JMAR! MUNICIPAL DE 

sio JCS~ DOS <lt.MPOt'J• usando da s atribuiçÕes ~11e lhe aão coa
feridas pelo I ~, do Artigo 3Z.O da Le1 Ol'gânica dos Mlmiei 
pios, sanotona a p~omalga a 3egu11l·te leia 

~tigo ln • O semdol'- municipal tJ.. 
b • , ' ~ .. 

tula r de c~~go o\1 extranume·rar1o1 caja s atr1bu.iço es nao lhe 
p e.rm1 tam gozar o descanso semanal ; assim ccmo a f olga nos .J. 

# -

dias terladO• e de ponto f'acul tat1~, podara optar pola re-.. ,.. ' 
manersçao sn dobro nes·sea c11a1 ou p~o d12e1 to a aposentada 
rta , com vencimentos 1ntegra1s, aos vinte e cinco anoa de .J. 
e.xere!cto.~ 

!xt1go a!. .. O serV1dll:r qne ti vel' J 
apenas pute de seu. tEfllpo no :regime a que al.utle esta le1 ,t.t, 

I A . 

:ra para su.a aposentadoria, esse t El'!lpo cont @dO pl'opo.reional.• 
mente, t endo por base o valol' de 25 anos i gual •i 30, ou se
ja 1 ,o • 1 ,z se optsl' por •ssa V"c:mtageu .. 

§ guic,v - A opção .;,b~e o pagamEbto 
~ ' ~ em dobro S(l!lente sera pal'e o tE!fltpo contado a partir d.a Vi• 

~ , 
gencta desta lei, sendo o tenpo anterior apenas valido para 

A 

a cont agsn proporcional, de aeordo eom o regime ãesta lei. 
Ju:t1go 3'! • Os ateais servidores I 

~ -por esse regime se:rao convidados a optar, para o faturo, ea 
ja decisão, tanada por escrito, não mais serQ alterada na I 

~ I ~ I v1gene1a desta le1 e s era junta da . ao l''*Specti vo prontuario,.. 
na Secção do Expediente. e Pessoal. 

Attigg 4g ... Aos aposentados pelo I - .. efeito desta le1 serao assegurada s todas as vantagens atr1-
bu1da s aos demais aervt.dores. 

i :Omu .. Será considerado de etet1 
vo exe:re!c1o para todos os efeitos o tenpo de serviço conta 
do pela prop-o~ção estabelecida por esta lei. 



o f . 

1290 

Câmara Munici~al ~e São José ~os Cam~us 
ESTADO DE SÃO P AULO 

Em de de 19 

# 

A1t1&0 51· ~ Bata lei eatrara am ~igo~ na 
ctata de s11a pub11oação, reYOaada.s at disposiçÕes • contn .. 
71(). 

Regist:rslla e pttblieada na Searetsrta d.a 
câma1ta Munie1pal de são Jos: dos C~mpos, aos vinte • sete. J 

" dias . do mas de jwlho do ano d e tnil novecentos e s essenta e 
dois. 

. r 
~ . 

Ma:rio Ottoboni 
SEOm,I«o A~NlST:RAi!IW 


